
Ata n.° 10/2025 
Camara Municipal 

ATA DA DÉCIMA REUNIÃO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ÉVORA, REALIZADA NO 

DIA CATORZE DE MAIO DE DOIS MIL E 

VINTE E CINCO / NONAGÉSIMA SEXTA 

REUNIÃO DE CÂMARA DO MANDATO 

2021/2025. 

Aos catorze dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, pelas quinze horas, na sala de 

reuniões do Edihcio Alexandre Herculano, reuniu a Câmara Municipal de Évora. 

Estiveram presentes: 

Presidente: Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá 

Vereadores: Bárbara Cristina Lopes Morais da Cruz Tita 

Henrique Eva Ferreira Carvalho Sim-Sim 

Alexandre Manuel Rosa Varela 

Lurdes Judite Dionísio Pratas Nico 

Florbela da Luz Descalço Fernandes 

Patrícia José Correia Raposinho. 

A reunião foi presidida por Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá, Presidente da Câmara 
Municipal de Évora, e secretariada por Elisabete Matos Neves, Coordenadora de Unidade de 

Administração Geral. 

I - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

Ao iniciar a reunião o senhor Presidente cumprimentou os senhores Vereadores, funcionários e 

público presente. 
De seguida, perguntou se havia alguma questão sobre a Ordem do Dia, tendo solicitado a 

inclusão do ponto 12.2, o que foi aceite por consenso de todos os Eleitos. 

Não havendo mais sugestões deu continuidade à reunião. 

A). — Proposta de aprovação das atas número 23 de 30/10/2024 e número 24 de 13/11/2024. 

Tendo o texto da ata número 23 sido previamente distribuído entre todos os membros do 
Executivo foi deliberada a dispensa da sua leitura, nos termos do disposto no Artigo quarto do 
Decreto-Lei número quarenta e cinco mil trezentos e sessenta e dois, de vinte e um de novembro 
de mil novecentos e sessenta e três. A referida ata foi aprovada por unanimidade. 

A ata número 24 foi retirada a pedido do senhor Presidente. 

B). — Alteração ao Protocolo do Hospital Central do Alentejo. 
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O senhor Presidente informou que foi colocada em causa a alteração, acordada com a 
Administração Regional de Saúde do Alentejo (ARSA) e aprovada pela Câmara Municipal, ao 
Protocolo para o novo Hospital Central do Alentejo e expôs o que segue. 

No dia 22 de junho de 2023, foi celebrado o Protocolo de Cooperação Estratégica entre o 
Município de Évora, a ARSA e a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do 
Alentejo (CCDRA) para a construção de infraestruturas publicas rodoviárias e de 
abastecimento de água e saneamento do novo Hospital Central do Alentejo. 

Nos termos desse Protocolo, a ARSA ficou responsável por desenvolver o processo de 
expropriação/aquisição dos terrenos necessários para a construção dos acessos ao Hospital. 

Em execução dessa obrigação a ARSA, com a colaboração da Câmara Municipal que cedeu o 
processo que tinha desenvolvido, elaborou a documentação necessária ao início do 
procedimento de expropriação por utilidade pública da parte dos prédios urbanos privados, 
necessária à construção dos acessos rodoviários e adquiriu a perito da lista oficial do Tribunal 
da Relação, a avaliação dos terrenos, tendo sido determinado um custo estimado para a 
aquisição no montante de € 450.000,00. 

Em final de 2023, a pedido da ARSA e com o objetivo de agilizar o procedimento, o Município 
de Évora aceitou desenvolver o processo de expropriação por utilidade pública, assegurando a 
ARSA o financiamento integral dos respetivos custos. 

Como o Protocolo atribuía à ARSA a competência e responsabilidade de promover a 
expropriação, tornou-se necessário alterar o Protocolo para transferir para o Município aquela 
competência, aceitando este o processo de expropriação na fase em que se encontrava, com 
planta e valores. 

A necessária alteração ao Protocolo foi concertada em conjunto com a ARSA, através da vogal 

do Conselho Diretivo, Dra. Margarida da Silveira, que se apresentou com poderes para tal, 

dados pela Secretaria de Estado da Gestão da Saúde. 

A minuta de alteração foi redigida pela ARSA e aprovada em RCM no passado dia 16 de abril. 

A planta de expropriação não continha a parte do terreno da propriedade do Estado, onde está a 

ser construído o Hospital, necessária à construção do acesso rodoviário ao novo Hospital. Mas, 

porque com a alteração ao Protocolo, vai passar a ser o Município a entidade expropriante, 

aceitando o estado atual do processo de expropriações, que já tem planta, medições e 

piquetagens no local e relatório do perito, foi necessário incluir um ponto na Protocolo —

Clausula Segunda — A, n.° 4 - na qual a parte do prédio o Estado, onde se vai construir o acesso 

ao Hospital, será cedida gratuitamente ao domínio público municipal. 

Pretende agora a Secretaria de Estado da Gestão da Saúde, representada pela ARSA, alterar o 

Protocolo e retirar aquele ponto da alteração do Protocolo já aprovado pela Câmara Municipal, 

pese embora a sua inclusão tenha sido previamente acordada com a ARSA. 

Se aquele ponto for retirado, deixa o Município de ter legitimidade para avançar com a 

empreitada de construção do acesso dentro do terreno do Hospital, exigência necessária para 

lançar o concurso e para que este possa obter visto prévio do Tribunal de Contas. 

Não é compreensível nem aceitável esta alteração que volta a atrasar o processo e põe em causa 

o avanço do concurso para a construção das acessibilidades publicas ao novo Hospital. 

Por outro lado, também pretende o Governo, através da ARSA, alterar a redação da Clausula 

Segunda — A, n.° 2, referente aos custos envolvidos com o processo de aquisição de terrenos a 

expropriar. 
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A redação aprovada em RCM e redigida pela própria ARSA é: 

"A ARSA assegurará o financiamento, que será atempadamente transferido para o ME, do 

pagamento de todos os custos envolvidos com o processo descrito no número anterior que na 

presente data se estimam em € 450.000,00." 

O Governo pretende alterar para: 

"A ARSA assegurará o financiamento, que será atempadamente transferido para o ME, do 

pagamento de todos os custos envolvidos com o processo descrito no número anterior até ao 

montante de € 450.000, 00. " 

Ou seja, incluiu-se um valor estimado, porque de acordo com o Código das Expropriações, o 

valor de avaliação inicial pode sempre ser alterado, em contraproposta e por peritagem 

posterior a elaborar por três novos peritos designados pelo Tribunal. O valor inicial da 

expropriação é sempre estimado, mas, voltando com a palavra atrás do que fora acordado, 

pretende agora o Governo e a ARSA colocá-lo como teto máximo do valor a transferir ao 

Município, o que com grande probabilidade, fará o Município incorrer na responsabilidade de 

pagar a diferença do valor expropriativo. 

Acresce que, inicialmente, encontrava-se previsto um montante muito superior para a aquisição 

de terreno e sabemos de antemão que este montante de 450.000€ não será suficiente. O 

Município já reuniu com todos os expropriados, nenhum vai aceitar este valor e todos eles irão 

fazer contrapropostas de valor superior. 

O Código das Expropriações obriga a que, na falta de acordo, seja feita nova avaliação por 3 

peritos que irá aumentar os custos da expropriação, e todos os aumentos serão suportados pelo 

Município, caso aceitemos esta alteração. 

Na prática, esta alteração significa que a ARSA deixa de assegurar o financiamento integral 

dos custos da expropriação e que só assegura um valor até 450.000€, sendo o restante, que 

sabemos que será superior, suportado pelo Município. 

Desta forma, o senhor Presidente colocou estas novas propostas de alteração do Protocolo à 

discussão do Executivo, afirmando que, ainda assim, transmitiu à ARSA que a Câmara 

Municipal estaria disponível para encontrar uma solução que garantisse formalmente à Câmara 

quer a passagem dos terrenos para domínio publico municipal, conforme a lei, quer que o 

Governo assumiria a responsabilidade de financiar todos os custos das expropriações, como 
está acordado. 

A senhora Vereadora Lurdes Nico recordou que, na última reunião, o senhor Presidente tinha 

manifestado preocupação relativamente a esta matéria. Informou que, da parte do Partido 
Socialista, a questão foi discutida internamente e foi enviada uma comunicação escrita, por 

correio eletrónico, onde se expressou a posição do grupo relativamente ao tema. 
Referiu que, no dia 16 de abril, foi aprovado em reunião um protocolo envolvendo três 

entidades: o Município, a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional (CCDR) e a 

antiga Administração Regional de Saúde. Assinalou que, atualmente, existe alguma indefinição 
quanto ao estatuto, ou estrutura, da Administração Regional de Saúde, situação que considera 
estranha e pouco clara. Ainda assim, ficaram todos satisfeitos com a aprovação do protocolo. 
Frisou que, neste momento, tanto os eleitos como a população não conseguem compreender as 

razões pelas quais estão a ser propostas alterações ao protocolo, menos de um mês após a sua 

aprovação. Considerou tal situação incompreensível e inaceitável, e pediu que ficasse registado 

em ata mais este retrocesso no processo. Lamentou que continuem a surgir obstáculos num 

processo que, em seu entender, já devia estar numa fase mais avançada, apesar de todos 

afirmarem querer encontrar soluções. Na prática, afirmou, estão a ser criados mais dois 
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problemas: um relacionado com a supressão da cláusula segunda e outro com a alteração da 
respetiva redação. 

Questionou como seria possível, numa fase tão avançada do processo, pôr em causa a natureza 
privada dos terrenos em questão. Recordou que o levantamento dos terrenos foi realizado, 
presumivelmente com rigor, e que, na altura, foi indicado um valor de 750 mil euros para as 
expropriações, montante que, posteriormente, foi reduzido para 450 mil euros, com base na 
avaliação dos peritos. Sublinhou, assim, que essa redução foi significativa. 
Manifestou preocupação com o facto de estar agora a ser colocada a hipótese de o Município 
passar a assumir esse encargo, considerando essa possibilidade grave e contrária ao princípio de 
boa-fé que, segundo afirmou, presidiu ao acordo inicial. Lamentou que se esteja a tentar alterar 
esse princípio sem justificação clara, independentemente de quem venha a assumir a gestão do 
Município no futuro. 

Considerou toda a situação incompreensível, nesta fase do processo, e apelou ao senhor 
Presidente para que, caso disponha de informação adicional, possa esclarecê-la, reiterando a 
expetativa de que todas as partes estejam a agir de boa-fé. Insistiu, contudo, que a proposta 
apresentada levanta sérias reservas por parte do grupo municipal do Partido Socialista. 
Reafirmou que não têm intenção de criar obstáculos, mas também não aceitam ser, 
sistematicamente, confrontados com novos problemas que não conseguem compreender. 
Por fim, lamentou que, para os eborenses e para os alentejanos, esta constante repetição de 
recuos represente um impasse frustrante. Referiu-se, ainda, à Secretaria de Estado da Gestão da 
Saúde, afirmando que deveria ter colocado por escrito a sua posição relativamente a esta matéria, 
uma vez que, embora o interlocutor natural seja o senhor Presidente da Câmara, a importância da 
situação justificaria esse registo formal. Assinalou, também, que as Vereadoras do Partido 
Socialista já tinham enviado, cerca de uma semana e meia antes, uma exposição escrita sobre 
esta matéria, sem ainda saberem que, além do problema inicialmente identificado, já existia um 
segundo [problema]. 

O senhor Presidente deixou uma nota para registar que, até ao momento, apenas foi recebida 

documentação por escrito no dia anterior. Acrescentou que, por essa razão, ainda não tinha sido 
realizada a respetiva distribuição, mas garantiu que essa documentação será, naturalmente, 
distribuída. 

A senhora Vereadora Bárbara Tita afirmou, relativamente a este assunto, que é necessário 

começar a encará-lo com pragmatismo. Em primeiro lugar, recordou que o protocolo em causa 

foi negociado entre as três entidades envolvidas, antes de ter sido submetido à apreciação da 

Câmara Municipal. Quando chegou para aprovação, frisou, o conteúdo já estava definido, por 

isso, defendeu que é esse o protocolo que deve ser honrado. 

Em segundo lugar, referiu que, para aceitar qualquer alteração ao protocolo, já não mantém a 

posição que tinha há quinze dias, altura em que a abordagem foi efetuada num espírito de boa-fé 

e com a intenção de não travar o processo. Reconheceu que se trata de um processo complexo, 

com várias implicações, mas sublinhou que não é aceitável que, sempre que se garante uma 

cláusula, surja de imediato outra para ser alterada. Considerou que, se este padrão continuar, 

dentro de quinze dias, já em periodo de gestão e eventualmente sem um Governo em funções, 

poderá surgir nova proposta de alteração a outra cláusula, prolongando indefinidamente o 

processo. 

Manifestou-se bastante desagradada com a situação e afirmou que, a certo ponto, esta sucessão 

de alterações tem de cessar. Defendeu que, ou se mantém o conteúdo que já foi aprovado por 

todas as partes, ou, caso contrário, quem já não concordar com o protocolo deve assumir essa 
posição com clareza, para que o assunto possa ser encerrado e transitado para outra fase. 

Câmara Municipal de Évora — Ata da reunião n°10/2025 de 14/05/2025 — Página 4 de 52 



Sublinhou que, tendo já sido perdido tanto tempo, mais um ou dois meses não fariam grande 

diferença. 

Defendeu que a Câmara Municipal deve manter o seu posicionamento, uma vez que a obra terá 

inevitavelmente de avançar. Recordou que se trata de uma extensão de pouco mais de 500 

metros lineares, que, pelas medições que fez com base na escala, corresponderão a cerca de 800 

metros, e que, sendo assim, não faz sentido manter esta indefinição cláusula após cláusula. 

Reiterou que não concorda com a alteração das duas cláusulas em causa e que é necessário 

defender a posição da Câmara. Acrescentou que qualquer alteração, proposta por terceiros, deve 

ser formalizada por escrito e devidamente justificada, sublinhando que não basta haver conversas 

informais, pois é isso que tem sido exigido à Câmara e, por isso, deve também ser exigido aos 

parceiros envolvidos. 

Por fim, dirigiu-se à senhora Dra. Dina Campino para perguntar se existe uma tabela publicada 

anualmente pelo Estado que estabeleça os valores de referência, por hectare ou por metro 

quadrado, aplicáveis às expropriações, consoante os fins a que se destinam. 

A Dra. Dina Campino esclareceu que, de facto, existe um valor de referência por metro 

quadrado para habitação, o qual é publicado anualmente. No entanto, explicou que a fórmula de 

cálculo das indemnizações por expropriação consta do Código das Expropriações, sendo uma 

fórmula não fechada. Acrescentou que essa fórmula tem em consideração diversos fatores, como 

a proximidade a perimetros urbanos ou a existência de redes de transporte, entre outros, sendo 

por isso apenas orientadora: 

Sublinhou que as avaliações não são estanques e que devem ser obrigatoriamente realizadas por 

peritos inscritos no Tribunal da Relação. Informou que, neste caso, a avaliação foi efetuada em 

conjunto com a equipa da EDIA, entidade que ficou responsável pela avaliação e expropriação 

em nome da extinta Administração Regional de Saúde do Alentejo. Esta avaliação envolveu um 

perito e um engenheiro da EDIA. 

Recordou que, quando foi deliberado em reunião de Câmara que o Município assumiria o 

desenvolvimento do processo de expropriação, a Câmara ficou a aguardar a assinatura da 

alteração ao protocolo que lhe conferiria essa competência. No entanto, a pedido do senhor 

Presidente, foram, desde logo, iniciadas reuniões informais com os proprietários dos terrenos em 

causa. Referiu que os valores constantes nos relatórios de avaliação, que foram aprovados pelos 

senhores eleitos, não seriam aceites por nenhum dos proprietários contactados. 
Esclareceu que, quando não há acordo com os proprietários, o processo segue para tribunal, onde 

são nomeados três novos peritos que realizam nova avaliação. Acrescentou que, com base em 

casos recentes conduzidos pela EDIA, noutros pontos do Alentejo, os valores definidos em 

tribunal foram substancialmente superiores aos constantes dos relatórios de avaliação. 

Sublinhou, por isso, que nunca é possível saber com exatidão qual será o valor final 

determinado, uma vez que a fórmula não é objetiva. Assim, considerou expectável que o valor 
que venha a ser fixado judicialmente seja superior aos 450 mil euros inicialmente estimados. 
Relativamente ao valor constante do protocolo, esclareceu que o montante de 450 mil euros foi 
apresentado como um valor estimado. Esse texto da minuta foi redigido pela Dra. Margarida 
Silveira, após reuniões mantidas com o advogado da entidade, com a própria Dra. Dina 
Campino, com a Dra. Margarida e com o senhor Presidente, tendo sido nesse contexto, no 
gabinete do senhor Presidente, que se chegou a acordo quanto ao texto. Esse mesmo texto foi 
depois enviado por e-mail e submetido à Câmara para aprovação. 

Posteriormente, informou que a Dra. Margarida Silveira, enquanto vogal da extinta ARS 

Alentejo, recebeu orientações superiores que fundamentam as alterações propostas. A primeira 

justificação técnica apresentada prende-se com a limitação orçamental, uma vez que a verba 

disponível para expropriações era, à data, de 450 mil euros, razão pela qual foi proposto 

substituir a expressão "valor estimado" por "valor máximo de 450 mil euros". Alertou que essa 
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alteração tem consequências significativas, pois implicaria que a Câmara Municipal passasse a 
assumir, sozinha, qualquer valor superior que venha a ser fixado por decisão judicial ou seja, 
passaria a assumir um "cheque em branco". 
Em relação à proposta de supressão do número 4 da cláusula, explicou que esta cláusula tinha 
sido incluída porque, até ao momento, as competências para proceder às expropriações 
continuavam legalmente atribuídas à ARS Alentejo. Recordou que a alteração ao protocolo, 
aprovada em reunião de Câmara, determinava que o Município assumiria o processo de 
expropriação no estado em que se encontrava, recebendo todos os elementos já produzidos até à 
data. 

A senhora Vereadora Bárbara Tita afirmou, de forma clara, que, da parte da sua força política, 
não havia concordância com as alterações propostas pela Secretaria de Estado. Reiterou que ou o 
protocolo se mantém, tal como foi aprovado anteriormente pela Câmara Municipal, ou, em 
alternativa, deverá ser o próprio Ministério da Saúde a assumir a responsabilidade pelas 
expropriações. Concluiu ironicamente que, dessa forma, talvez o Ministério resolva o seu próprio 
problema. 

A senhora Vereadora Florbela Fernandes começou por agradecer a intervenção da Dra. Dina 
Campino, reconhecendo o seu contributo técnico e reforçando que veio consolidar suspeitas que 
já tinha quanto ao processo das expropriações. Sublinhou que o protocolo, anteriormente 
aprovado, foi baseado na boa-fé e na presunção de que o Estado é uma entidade de bem. 
Destacou o esforço da Dra. Margarida Silveira em tentar desbloquear o processo, reconhecendo, 
no entanto, que esbarrou nos limites hierárquicos do Estado central, impedindo que o seu 
trabalho resultasse numa solução efetiva. 

Referiu, novamente, a questão da validade do protocolo, assinado com uma entidade extinta, 
reiterando que esta é uma fragilidade do processo. Questionou, ainda, a fundamentação para a 
eliminação do ponto 4 do protocolo, relativo à transferência dos terrenos expropriados para o 
domínio público municipal, considerando que a justificação apresentada — a necessidade de 
parecer favorável do Ministério das Finanças — não é suficiente. Recordou que recentemente foi 
publicada uma resolução do Conselho de Ministros que espelha exatamente os termos do 
protocolo, frisando que se o Ministro das Finanças participou nessa reunião, então a alegada 
indisponibilidade orçamental não é compreensível, principalmente face aos mais de 280 milhões 
de euros inscritos no Orçamento do Estado para o novo hospital. 

Reiterou que o Movimento Cuidar de Évora não aceitará alterações às cláusulas já aprovadas, 

não por birra ou teimosia, mas porque a Câmara não pode continuar a substituir-se ao Estado, 

assumindo responsabilidades que são exclusivamente do dono da obra. Sublinhou que o 
Município já tem ido além das suas competências ao elaborar projetos, candidaturas e ao 
disponibilizar os seus técnicos para um investimento nacional, reafirmando que, apesar da 

importância da obra para Évora, a Câmara não pode continuar a suportar este desequilíbrio na 

relação com o Estado. 

Concluiu defendendo que, caso se mantenha a ausência de compromisso e fundamentação por 

parte do Governo, a solução poderá passar por transferir para o Estado todas as competências 

que a Câmara tem assumido de boa fé, incluindo a entrega de todos os projetos e trabalho técnico 

desenvolvidos, permitindo que o Estado assuma diretamente a responsabilidade da obra. 

O senhor Vereador Henrique Sim-Sim referiu que o que estava em causa era a proposta, do 

senhor Presidente, de alterar dois pontos da cláusula segunda do protocolo: os números 2 e 4. 

Indicou que, no número 2, a alteração consistia em substituir a expressão "valor estimado" por 

"valor até", fixando-o em 450 mil euros, valor esse que corresponde à avaliação factual existente, 
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realizada por peritos independentes e pela EDIA. Sublinhou que não existia, até ao momento, 

outra avaliação diferente que justificasse a inscrição de um valor superior. 

Relativamente à supressão do número 4, disse que, de acordo com as normas legais, não pode 

haver uma transferência gratuita automática de terrenos do Estado para domínio público 

municipal sem observar as formas legais aplicáveis, existindo sempre a necessidade de um 

processo legal próprio. Indicou que, nesse sentido, a proposta visava a supressão dessa cláusula 

por não ter respaldo legal na forma como estava redigida. 

Reconheceu o esforço que tem sido realizado pelo senhor Presidente, nas diligências com a ARS 

Alentejo e com a Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, ao longo de todo o processo, 

destacando que estas alterações resultam dessa evolução. Acreditou que não será por uma 

diferença de 50 ou 100 mil euros que o Estado deixará de assumir os custos das expropriações, 

tendo em conta os valores globais já investidos pelo Governo no Hospital Central do Alentejo. 

Ainda assim, defendeu que seria essencial consolidar uma proposta concreta, devidamente 

negociada e estabilizada, tal como aconteceu com a versão anterior do protocolo. Sugeriu que 

faltavam dados relevantes para a tomada de decisão e que, sem uma proposta fechada e 

devidamente fundamentada, não era possível deliberar seriamente. Concluiu, por isso, que se 

estava a discutir um tema sem que existisse um documento formalmente apresentado, deixando 

em aberto a critica de que esta discussão poderia ter como objetivo criar apenas um facto político 

neste momento sensível. 

O senhor Presidente respondeu ao senhor Vereador Henrique Sim-Sim, pedindo que não 

seguisse por esse caminho e apelando à seriedade no tratamento do assunto em discussão. 

O senhor Vereador Henrique Sim-Sim considerou que, na ausência de uma proposta formal e 

concreta, não fazia sentido prosseguir com a discussão. Afirmou que estavam a debater um 

conjunto de informações que não eram factuais e que apenas o senhor Presidente parecia 

conhecer na totalidade, havendo diferentes interpretações por parte dos eleitos e do público. 

Defendeu que o procedimento correto seria negociar com a entidade competente, estabilizar uma 

proposta concreta e só depois apresentá-la para discussão e eventual votação. Reiterou que, nas 

condições atuais, não havia nada de claro sobre o que se estaria efetivamente a discutir ou a 

votar. 

O senhor Presidente esclareceu que não estava em causa qualquer deliberação, uma vez que o 

assunto foi introduzido no período antes da ordem do dia, onde não se tomam deliberações. 

Explicou que apenas pretendia dar conhecimento e ouvir opiniões sobre duas propostas recebidas 

no dia anterior, ao final da tarde, por parte da Administração Regional de Saúde, no seguimento 

de instruções da Secretaria de Estado da Gestão da Saúde, que propunha alterações à versão já 

aprovada pela Câmara Municipal, após acordo com a ARSA, ao Protocolo relativo ao novo 
hospital. 

Referiu que as propostas consistiam na substituição do termo "estimado" por uma expressão que 
limitasse o valor máximo a 450 mil euros na cláusula 2, e na eliminação da cláusula 4, relativa à 
cedência dos terrenos ao domínio público municipal. Recordou que esta última questão já fora 
discutida anteriormente, tendo sido admitida a sua retirada desde que fosse garantido um 
compromisso formal, por escrito, que assegurasse a transferência dos terrenos do Estado para a 
esfera municipal, sem a qual a construção dos acessos ficaria inviabilizada. 

Quanto à cláusula 2, considerou inaceitável a alteração sugerida, por implicar a transferência 

para a Câmara da responsabilidade de pagar eventuais valores adicionais resultantes das 

expropriações. Esclareceu que a inclusão da palavra "estimado" teve precisamente como objetivo 

salvaguardar que o valor final dependeria de acordo com os proprietários ou decisão judicial, 

sendo prática comum o Estado reservar verbas para fazer face a esse tipo de encargos. 
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